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Diário Oficial Seção -41 W--'w
Diretoria de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Relações Internacionais

-	 RESOLUÇÃO - RE N 9 1, DE 29 DE OUTUBRO DE 1999

O Diretor responsável pela Diretoria de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Relações Inter -
nacionais, no uso das atribuições que lhe confere o § 10 do Art. 95 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução n° 01 de 26104199 e considerando o Decreto n° 87 de 15 de abril de 1991, adota a seguinte
Resolução e determina a sua publica.

1 - Atualizar as áreas geográficas de "origem" de viajantes Internacionais aos quais deverão ser
exigidos a apresentação de Certificado Internacional de Imunização contra Febre Amarela, para a
concetsiió de vistos consulares no exterior, conforme anexo 1;

II - Atualizar relação de áreas geográficas do território nacional as quais recomenda-se a
vacinação contra a febre amarela, conforme anexo II;

III - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com validade até 27 de
dezembro de 1999.

LUIS CARLOS WANDERLEY LIMA

ANEXO 1

Áreas geográficas de origem para as quais devem ser exigidos Certificados Internacionais
de Imunização contra Febre Amarela por ocasião da concessão de vistos*

ÁFRICA AMÉRICA DO SUL
Angola Bolívia
Benin Colômbia
Burkina Faso Equador
Camarão Guiana Friincesa

Rép, Dém. Do Congo
	

Peru
Gabão
	

Venezuela
Gâmbia
Ghana
Guiné
Libéria
Nigéria
Serra da Leoa
Sudão

ANEXO II

Áreas endêmicas Brasileiras para as quais recomenda-se a vacinação contra Febre Amarela**

Acre Mato Grosso
Amazonas Mato Grosso do Sul
Amará Pará
Distrito Federal Rondônia
Goiás Roraima
Maranhão Tocantin

*Fonte Weekly Epidemiological Record (OMS)Data:01110/99
** Fonte GT/CENEPI/FNSIMS

(Of. El. n 2 364199)

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior

SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

"PORTARIA N 2 292, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe
autoriza a Resolução N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, do Con-
selho de Administração da SUFRAMA, em seu Capítulo III, Seção II,
Art. 12, Inciso IV e os termos do Parecer Técnico de Projeto N.°
76199, de 15 de outubro de 1999, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto industrial de diversificação da
empresa GRADIENTE ÁUDIO E VÍDEO LTDA., na Zona Franca de
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.° 76199 -
SPRIDEPRÕ/COAPI, para produão de MONITOR DE VIDEO (EX-
CETO DE USO EM INFORMATICA) e CÂMERA DE TELEVI-
SÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV, concedendo-
lhe, - pelo prazo estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições
Transitóijas da Constituição Federal, os benefícios fiscais previstos no
Decreto-lei N.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto N.° 61.244, de 28 de agosto de 1967, alterado pelo Decreto-
lei N.° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, com nova redação dada
pela Lei N.°- 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e legislação com-
plementar pertinente.

Art. 2° DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II), relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação dos produtos constantes no Art. 1° desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo
41 do Art. 7 do Decreto-lei N.° 288167, com redação dada pela Lei
N.° 8.387191.

Art. 3° ESTABELECER que os limites anuais de importação
de insumos para os produtos constantes do Art. 1° desta Portaria
sejam remanejados, conforme quadro a seguir, dos montantes já de-
feridos à empresa, e que os valores referentes a bens de capital sejam
fixados como adicionais:

Valor em US$ 100
Discriminação PANO 2° ANO 3° ANO
Tnsumos: 7.122,780 11.697,870  13,234.870
Monitor de vídeo (exce-
to de uso em informáti- 1,392,780 2,547,870 2,964,870
ca)
Câmera de televisão pa-
ra uso em circuito fecha- 5,730,000 9,150,000 10,270,000
do de TV
Bens de Capital 	 1 100.0001 NIHIL NIHIL

Art. 4° DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

- o cumprimento, quando da fabricação dos produtos a que
se refere o Art. 1° da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
fixado pelo Anexo XI do Decreto N.° 783193, de 25 março de 1993
e, no que couber, nas Portarias Interministeriais N.° 2
MPOIMICT/MCT, de 03 de agosto de 1995, N. ° 325 -
MPO/MICT/MCT, de 01 de agosto de 1996, N.° 7 -

MPO/MICT/MCT, de 25 de fevereiro de 1998 e N.° 39 -
MPOIMIT/MCT, de 24 de novembro de 1998;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

1V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N° 200, de II de dezembro de 1998, bem comd nas demais Re-
soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor, no que considerado
aplicáveis.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SÉRGIO MARTINS MELLO

PORTARIA N 9 293, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que lhe
autoriza a Resolução N° 200, de II de dezembro de 1998, do Con-
selho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 3, item 1;

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Análise
N° 010199 - SPR/DEPRO/COAPI, de 08 de outubro de 1999, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve-

Art. 1° APROVAR o projeto industrial simplificado de Im-
plantação da empresa LUCIANO CLÁUDIO OLIVAREZ CARRAS-
CO (Firma Individual), na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Análise N° 010199 - SPRJDEPRO/COAPI, para
produção de CONFECÇOES EM GERAL, concedendo-lhe, pelo pra-
zo estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, os benefícios fiscais previstos no Decreto-lei
N.° 288, de 28 de fevereiró de 1967, regulamentado pelo Decreto N.°
61.244, de 28 de agosto de 1967, alterado pelo Decreto-lei N.° 1.435,
de 16 de dezembro de 1975, com nova redação dada pela Lei N.°
8.387, de 30 de dezembro de 1991 e legislação complementar per-
tinente.

Art. 2° DEFINIR que os benefícios fiscais concedidos no
Art. 10 desta Portaria somente sejam usufruídos quando suas vendas
se destinarem exclusivamente à exportação ou consumo interno na
Zona Franca de Manaus, Áreas de Livre Comércio e Amazônia Oci-
dental, nos termos da Portaria N° 083-SUFRAMA, de 05 de março de
1999.

Art. 3° FIXAR os limites anuais de importação de insumos
para a linha de produção constante no Art. 1° desta Portaria, bem
como o montantes destinado a importação de bens de capital, em:

Valor em US$ 1.00
Discriminação 1° ANO 2° ANO 3° ANO

Confecções em geral 112,306 112,306 112,306
Insumos total 112,306 112,306 112.306

Bens de Capital 87,694 Nihil Nihil

Art. 4° DETERMINAR, sob 'pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

- o cumprimento, quando da fabricação do produto a que
se refere o Art. 1° da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
constante no item 11.3 do Parecer Técnico de Análise N° 010199-
SPR/DEPRO/COAPI;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas cm vigor; e

IV - o cumprimento das exigêncimis contidas na Resolução
N° 200, de 11 de dezembro de 1998, bem como nas demais Re-

soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor no que considerado
aplicáveis.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SÉRGIO MARTINS MELLO

PORTARIA N 9 294, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe
autoriza a Resolução N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, do Con-
selho de Administração da SUFRAMA, em seu Capítulo ifi, Seção II,
Art. 13, e os termos da Nota Técnica N.° 015199 - COAPI/DEPRO,
de 06 de outubro de 1999, da Superintendência Adjunta de Projetos
da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR m inclusão no projeto industrial de di-
versificação da empresa DM ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LT-
DA., aprovado pela Resolução N.° 127, de 28 de agosto de 1998, do
produto toca-disco digital a laser portátil, concedendo-lhe, pelo prazo
estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Constituição Federal de 1988, os benefícios fiscais pre-
vistos no Decreto-lei N.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, regu-
lamentado pelo Decreto N.° 6 1,244, de 28 de agosto de 1967, alterado
pelo Decreto-lei N.° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, com nova
redação dada pela Lei N.° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e
legislação complementar pertinente;

Art. 2° DEFINIR que na fabricação do produto constante no
Art. 1°, a redução da alíquota do Imposto de Importação (11), relativo
às matérias primas, materiais secundários e de embalagem, com-
ponentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados no res-
pectivo processo de fabricação, será de 88% (oitenta e oito por cen-
to), conforme Parágrafo 4° do Art. 7° do -Decreto-lei N.° 288167, com
redação dada pelo Art. 1° da Lei W.8.387/91.

Art. 30 ESTABELECER que os limites anuais de importação
de insumos para o produto constante do Art. 1° desta Portaria sejam
remanejados, conforme quadro a seguir, dos montantes já deferidos à
empresa, quando da aprovação de outros projetos:

PRODUTO Valores em US$ 1.00	 -

1° ano 2° ano 3° ano
Toca disco digital a laser portátil 12.747.58613,250.87613.901.051

Art. 4° DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

1 - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que
se refere o Art. 1° da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
fixado pelo Decreto N.° 783193, anexo XI e demais condições apli-
cáveis estabelecidas nas Portarias Interministeriais N.° 14196 -
MPO/MICT/MCT e N.° 7198 - MPO/MICTIMCT;

11 - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, -bem como nas demais Re-
soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor, no que considerado
aplicáveis.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SÉRGIO MARTINS MELLO

(Of. El. n 2 389199)
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-	 RESOLUÇÃO - RE N 9 1, DE 29 DE OUTUBRO DE 1999

O Diretor responsável pela Diretoria de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Relações Inter -
nacionais, no uso das atribuições que lhe confere o § 10 do Art. 95 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução n° 01 de 26104199 e considerando o Decreto n° 87 de 15 de abril de 1991, adota a seguinte
Resolução e determina a sua publica.

1 - Atualizar as áreas geográficas de "origem" de viajantes Internacionais aos quais deverão ser
exigidos a apresentação de Certificado Internacional de Imunização contra Febre Amarela, para a
concetsiió de vistos consulares no exterior, conforme anexo 1;

II - Atualizar relação de áreas geográficas do território nacional as quais recomenda-se a
vacinação contra a febre amarela, conforme anexo II;

III - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com validade até 27 de
dezembro de 1999.

LUIS CARLOS WANDERLEY LIMA

ANEXO 1

Áreas geográficas de origem para as quais devem ser exigidos Certificados Internacionais
de Imunização contra Febre Amarela por ocasião da concessão de vistos*

ÁFRICA AMÉRICA DO SUL
Angola Bolívia
Benin Colômbia
Burkina Faso Equador
Camarão Guiana Friincesa

Rép, Dém. Do Congo
	

Peru
Gabão
	

Venezuela
Gâmbia
Ghana
Guiné
Libéria
Nigéria
Serra da Leoa
Sudão

ANEXO II

Áreas endêmicas Brasileiras para as quais recomenda-se a vacinação contra Febre Amarela**

Acre Mato Grosso
Amazonas Mato Grosso do Sul
Amará Pará
Distrito Federal Rondônia
Goiás Roraima
Maranhão Tocantin

*Fonte Weekly Epidemiological Record (OMS)Data:01110/99
** Fonte GT/CENEPI/FNSIMS

(Of. El. n 2 364199)

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior

SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

"PORTARIA N 2 292, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe
autoriza a Resolução N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, do Con-
selho de Administração da SUFRAMA, em seu Capítulo III, Seção II,
Art. 12, Inciso IV e os termos do Parecer Técnico de Projeto N.°
76199, de 15 de outubro de 1999, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto industrial de diversificação da
empresa GRADIENTE ÁUDIO E VÍDEO LTDA., na Zona Franca de
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.° 76199 -
SPRIDEPRÕ/COAPI, para produão de MONITOR DE VIDEO (EX-
CETO DE USO EM INFORMATICA) e CÂMERA DE TELEVI-
SÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV, concedendo-
lhe, - pelo prazo estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições
Transitóijas da Constituição Federal, os benefícios fiscais previstos no
Decreto-lei N.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto N.° 61.244, de 28 de agosto de 1967, alterado pelo Decreto-
lei N.° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, com nova redação dada
pela Lei N.°- 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e legislação com-
plementar pertinente.

Art. 2° DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II), relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação dos produtos constantes no Art. 1° desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo
41 do Art. 7 do Decreto-lei N.° 288167, com redação dada pela Lei
N.° 8.387191.

Art. 3° ESTABELECER que os limites anuais de importação
de insumos para os produtos constantes do Art. 1° desta Portaria
sejam remanejados, conforme quadro a seguir, dos montantes já de-
feridos à empresa, e que os valores referentes a bens de capital sejam
fixados como adicionais:

Valor em US$ 100
Discriminação PANO 2° ANO 3° ANO
Tnsumos: 7.122,780 11.697,870  13,234.870
Monitor de vídeo (exce-
to de uso em informáti- 1,392,780 2,547,870 2,964,870
ca)
Câmera de televisão pa-
ra uso em circuito fecha- 5,730,000 9,150,000 10,270,000
do de TV
Bens de Capital 	 1 100.0001 NIHIL NIHIL

Art. 4° DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

- o cumprimento, quando da fabricação dos produtos a que
se refere o Art. 1° da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
fixado pelo Anexo XI do Decreto N.° 783193, de 25 março de 1993
e, no que couber, nas Portarias Interministeriais N.° 2
MPOIMICT/MCT, de 03 de agosto de 1995, N. ° 325 -
MPO/MICT/MCT, de 01 de agosto de 1996, N.° 7 -

MPO/MICT/MCT, de 25 de fevereiro de 1998 e N.° 39 -
MPOIMIT/MCT, de 24 de novembro de 1998;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

1V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N° 200, de II de dezembro de 1998, bem comd nas demais Re-
soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor, no que considerado
aplicáveis.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SÉRGIO MARTINS MELLO

PORTARIA N 9 293, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que lhe
autoriza a Resolução N° 200, de II de dezembro de 1998, do Con-
selho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 3, item 1;

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Análise
N° 010199 - SPR/DEPRO/COAPI, de 08 de outubro de 1999, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve-

Art. 1° APROVAR o projeto industrial simplificado de Im-
plantação da empresa LUCIANO CLÁUDIO OLIVAREZ CARRAS-
CO (Firma Individual), na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Análise N° 010199 - SPRJDEPRO/COAPI, para
produção de CONFECÇOES EM GERAL, concedendo-lhe, pelo pra-
zo estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, os benefícios fiscais previstos no Decreto-lei
N.° 288, de 28 de fevereiró de 1967, regulamentado pelo Decreto N.°
61.244, de 28 de agosto de 1967, alterado pelo Decreto-lei N.° 1.435,
de 16 de dezembro de 1975, com nova redação dada pela Lei N.°
8.387, de 30 de dezembro de 1991 e legislação complementar per-
tinente.

Art. 2° DEFINIR que os benefícios fiscais concedidos no
Art. 10 desta Portaria somente sejam usufruídos quando suas vendas
se destinarem exclusivamente à exportação ou consumo interno na
Zona Franca de Manaus, Áreas de Livre Comércio e Amazônia Oci-
dental, nos termos da Portaria N° 083-SUFRAMA, de 05 de março de
1999.

Art. 3° FIXAR os limites anuais de importação de insumos
para a linha de produção constante no Art. 1° desta Portaria, bem
como o montantes destinado a importação de bens de capital, em:

Valor em US$ 1.00
Discriminação 1° ANO 2° ANO 3° ANO

Confecções em geral 112,306 112,306 112,306
Insumos total 112,306 112,306 112.306

Bens de Capital 87,694 Nihil Nihil

Art. 4° DETERMINAR, sob 'pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

- o cumprimento, quando da fabricação do produto a que
se refere o Art. 1° da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
constante no item 11.3 do Parecer Técnico de Análise N° 010199-
SPR/DEPRO/COAPI;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas cm vigor; e

IV - o cumprimento das exigêncimis contidas na Resolução
N° 200, de 11 de dezembro de 1998, bem como nas demais Re-

soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor no que considerado
aplicáveis.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SÉRGIO MARTINS MELLO

PORTARIA N 9 294, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe
autoriza a Resolução N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, do Con-
selho de Administração da SUFRAMA, em seu Capítulo ifi, Seção II,
Art. 13, e os termos da Nota Técnica N.° 015199 - COAPI/DEPRO,
de 06 de outubro de 1999, da Superintendência Adjunta de Projetos
da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR m inclusão no projeto industrial de di-
versificação da empresa DM ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LT-
DA., aprovado pela Resolução N.° 127, de 28 de agosto de 1998, do
produto toca-disco digital a laser portátil, concedendo-lhe, pelo prazo
estabelecido no Art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Constituição Federal de 1988, os benefícios fiscais pre-
vistos no Decreto-lei N.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, regu-
lamentado pelo Decreto N.° 6 1,244, de 28 de agosto de 1967, alterado
pelo Decreto-lei N.° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, com nova
redação dada pela Lei N.° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e
legislação complementar pertinente;

Art. 2° DEFINIR que na fabricação do produto constante no
Art. 1°, a redução da alíquota do Imposto de Importação (11), relativo
às matérias primas, materiais secundários e de embalagem, com-
ponentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados no res-
pectivo processo de fabricação, será de 88% (oitenta e oito por cen-
to), conforme Parágrafo 4° do Art. 7° do -Decreto-lei N.° 288167, com
redação dada pelo Art. 1° da Lei W.8.387/91.

Art. 30 ESTABELECER que os limites anuais de importação
de insumos para o produto constante do Art. 1° desta Portaria sejam
remanejados, conforme quadro a seguir, dos montantes já deferidos à
empresa, quando da aprovação de outros projetos:

PRODUTO Valores em US$ 1.00	 -

1° ano 2° ano 3° ano
Toca disco digital a laser portátil 12.747.58613,250.87613.901.051

Art. 4° DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

1 - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que
se refere o Art. 1° da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
fixado pelo Decreto N.° 783193, anexo XI e demais condições apli-
cáveis estabelecidas nas Portarias Interministeriais N.° 14196 -
MPO/MICT/MCT e N.° 7198 - MPO/MICTIMCT;

11 - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N.° 200, de 11 de dezembro de 1998, -bem como nas demais Re-
soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor, no que considerado
aplicáveis.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SÉRGIO MARTINS MELLO

(Of. El. n 2 389199)
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